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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13, DE 06 DE FEVEREIRO  DE 2026. 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2026/06 

UNIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE SECULLUM PONTO OFFLINE PARA 

TRATAMENTO DOS REGISTROS ELETRÔNICOS DO PONTO BIOMÉTRICO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS PARA USO DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

De um lado o Município de Nova Bassano, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

87.xxx/0001-04, com sede na Rua Silva Jardim, nº 505, Bairro Centro, Estado do Rio Grande Do Sul, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOÃO PAULO MAROSO, CPF nº 354.xxx-87, 

brasileiro, residente e domiciliado em Nova Bassano/RS, doravante denominado CONTRATANTE e, 

de outro lado, KL COMERCIO E SERVICO DE CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº  90.xxxx/0001-08, neste ato representado por 

Diego José Lazzari, portadora do CPF nº 998.xxxx-87 denominado CONTRATADO, celebram este 

contrato que rege-se pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que seguem 

condições que seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contratação de Software Secullum Ponto Offline para até 500 

colaboradores (ativação e implementação) para o uso do Departamento de Recursos Humanos, este 

programa atualmente é compatível com os relógios pontos que o município dispõe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA– DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

A CONTRATADA tem por objeto o oferecimento de serviço acima listado, da seguinte forma: 

O software para tratamento de ponto permitirá que o Departamento de Recursos Humanos faça a gestão 

dos registros eletrônicos do ponto dos servidores municipais atendendo as necessidades do momento. A 

empresa contratada disponibilizará suporte remoto, dentro do horário comercial, no período  das   08:00h 

às 11:50min e das 13:30h às 18:00h, de segunda à sexta-feira, excluindo-se os feriados. 

  

Características do Sistema: 

Sistema Operacional: compatível com Windows 98 ou superior 

Banco de Dados: Access, SQL Server ou Oracle 

Computador Requerido: Processador com 500Mhz, Memória Ram de 128Mb, espaço disponível em 

disco de 500 Mb, resolução de tela 1024x768. 

Idiomas: Português, Inglês e Espanhol 

Visualização dos Relatórios: os relatórios podem ser visualizados com ZOOM em tela antes de serem 

impressos. 

Interface Amigável e de fácil visualização ao usuário. 

Software Multi-Empresa 

Capacidade de funcionários configurável de acordo com cada plano a partir de 30 colaboradores 

Permite o tratamento de escalas variadas de horários, banco de horas configurável, horas extras, faltas, 

diferentes eventos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO   
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3.1. O prazo de duração do contrato é de 12 (doze) meses, iniciando na data do contrato, prorrogável até 

o limite legal, reajustado anualmente pela variação do IGPM. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO  

O CONTRATANTE  

 

 

CLÁUSULA QUINTA– CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. O pagamento do item 01, descrito na CLÁUSULA QUARTA, será mensal, mediante a entrega 

integral do objeto, após a apresentação de documento fiscal e relatório detalhado quando necessário, 

bem como aprovação da fiscalização do CONTRATANTE. 

  

5.2. O pagamento do item 02, descrito na CLÁUSULA QUARTA, será realizado em até 30 dias úteis 

contados da entrega do objeto e do recebimento do documento fiscal e demais documentos que forem 

exigidos, inclusive certidões negativas e/ou comprovações de regularidade específicas. Se o término 

desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o próximo dia útil. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Secundária Principal  Descrição  Categoria  Órgão  Unidade  Função  
P. 

Atividade  
F. Recurso CF STN 

2728 635 
LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE 
339040060000000 3 1 4 2006 1 0 500 

3840 650 

IMPLANTAÇÃ

O DE 

SOFTWARE

  

339040990100000 3 1 4 2006 1 0 500 

 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

7.1. O CONTRATANTE designa como fiscalizadora do presente contrato a servidora Sra. Daiane 

Sasso.   

Lote 

nº 

Descrição 

do Lote 

Atividades e Programas a serem 

desenvolvidos 

Quantid.  

 

Unidade VALOR 

R$ 

01 Item 1 Software Secullum Ponto OFFLINE 

para até 500 colaboradores 

12 mensal 799,90 

Item 2 Ativação/Implantação   01 und 1.190,00 
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7.2. Dentre as responsabilidades do fiscal, está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 

determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

7.3. Fica designado como Gestor do presente contrato, o Secretária da administração Municipal, Sra. 

Leda Maria Ravanello. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

8.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

8.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar o regramento 

pactuado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9. São obrigações da CONTRATADA: 

9.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos pactuados, bem como nos 

termos da sua proposta. 

9.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e 

das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do 

objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

9.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.4. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 

quando da execução do objeto contratado. 

9.5. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou 

incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

9.6. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida 

a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. O objeto do presente contrato será recebido por agente público ou comissão de agentes, podendo 

contar com o apoio do fiscalizador do contrato ou assistido por terceiros, comprovando-se o atendimento 

de todas as exigências contratuais, confrontando o objeto que estiver sendo entregue com o objeto 

contratado. 

10.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e o objeto que estiver em procedimento de 

entrega, o recebimento não deverá ser realizado, e poderá ser instaurada diligência para obtenção de 

solução.   

10.3. O recebimento não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
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11.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

11.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

11.1.2. Multa, no percentual compreendido de 10% na entrega parcial e 30% não cumprimento total do 

contrato, do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a 

declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

11.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, 

nas seguintes hipóteses: 

11.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

11.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

11.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

17.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

11.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

11.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

11.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas 

seguintes situações: 

11.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

11.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

11.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

11.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

11.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

11.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

11.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

11.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

11.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO DO CONTRATO  
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12. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 

14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  

12.1. A extinção do contrato poderá ser: 

12.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

12.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Nova Prata para dirimir quaisquer questões relacionadas ao 

presente contrato. 

Estando justos e contratados, firmam o presente instrumento em 4 vias de igual teor e forma. 

                                                                       

Nova Bassano, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

            

___________________________________         ____________________________________

     

CONTRATANTE                                                        CONTRATADA 

                

 

 

  

________________________________ 

Leda Maria Ravanello  

Gestora  

 

 

 

________________________________ 

Daiane Sasso 

Fiscal  

Este contrato se encontra examinado e 

aprovado pelo Departamento Jurídico.  

 Em ___/___/___.   

________________________ 

Assessor Jurídico 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 573/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2025 
PROCESSO Nº 238/2025 
 
Aos 11 de Dezembro de 2025, na sede do Município de Mandaguari/PR, situada a 
Avenida Amazonas, 500, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUARI, inscrita no CNPJ 
nº 76.285.345/0001-09, situada na Praça do Três Poderes nº 500, centro, neste ato 
representada pela Prefeito Municipal, Sra. Enfª IVONÉIA DE ANDRADE APARECIDO 
FURTADO, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n. 4.291.301-4 e inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. CPF/MF nº 539.360.609-59, residente e 
domiciliada na cidade de Mandaguari – PR e do outro lado a empresa DIVINO DE 
OLIVEIRA RODRIGUES EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
51.049.397/0001-47, com endereço na ROMARIO MARTINS, 373, CENTRO, CEP: 86975-
000, na cidade de MANDAGUARI/PR, neste ato representada pelo seu representante 
legal, o Senhor DIVINO DE OLIVEIRA RODRIGUES, inscrito no CPF sob o nº. 480.819.499-
68, nos termos da Lei Federal n. 14.133/21 e alterações posteriores todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado 
devidamente HOMOLOGADO, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE RELÓGIO PONTO, BOBINA TÉRMICA, E 
SERVIÇOS DE HORAS TÉCNICAS PARA MANUTENÇÃO DE RELÓGIO PONTO, destinado 
às Secretarias Municipais, pelo período de 12 (doze) meses. Tudo em conformidade com 
as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus 
anexos, propostas de preços e demais documentos, Atas do Processo e Licitação acima 
descrita, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do presente contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E PRAZO DA VALIDADE 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO 
POR LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a 
ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
LOT
E 

ITE
M 

DESCRICAO MARC
A 

UN QTDE
. 

VLR. 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL. 

1 1 SERVIÇO DE HORAS 
TÉCNICAS PARA 

Serviç
o 

HOR
A 

68 147,00 9.996,00 
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MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
RELÓGIO PONTO 
INCLUINDO LIMPEZA, 
LUBRIFICAÇÃO E 
REVISÃO GERAL 
ELETROMECÂNICA. 

1 2 PEÇAS DE REPOSIÇÃO - 
necessárias à execução 
dos serviços de 
Manutenção Corretiva. 
(estimativo) 

Serviç
o 

UNID 7 3.142,8
6 

22.000,0
2 

3 1 RELÓGIO DE PONTO 
ELETRÔNICO – REP 
(Portaria MTP nº 
671/2021) Formas 
mínimas de 
identificação: biometria, 
vartão de proximidade e 
senha. Legislação: 
equipamento certificado 
pelo Inmetro e 
homologado conforme 
Portaria MTP nº 
671/2021. .Interfaces 
mínimas: touchscreen 
colorido e gestão via 
navegador 
web.Impressão: 
impressora com 
guilhotina, bobina 
térmica de alta 
durabilidade, emissão 
de comprovantes 
conforme exigências da 
Portaria 
671/2021.Armazename
nto mínimo: capacidade 
para, no mínimo, 15.000 

 UNID 29 1.655,1
7 

47.999,9
3 
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usuários na Memória de 
Trabalho (MT) e 
3.500.000 registros na 
Memória de Registro de 
Ponto 
(MRP).Comunicação 
mínima: USB e 
TCP/IP.Software: deve 
permitir a exportação de 
registros em formato 
AFD (Arquivo Fonte de 
Dados), conforme 
Portaria 671/2021, e 
possuir compatibilidade 
mínima com sistemas de 
folha de 
pagamento.Design e 
construção: 
equipamento compacto, 
robusto, adequado a 
diferentes 
segmentos.Garantia e 
suporte: garantia 
mínima de 12 meses, 
com assistência técnica 
autorizada no 
Brasil.Energia: bateria 
interna recarregável 
para funcionamento em 
caso de queda de 
energia.Consumíveis: 
compatibilidade mínima 
com bobina térmica de 
57mm de largura por 
300 metros de 
comprimento. 
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2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos 
preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do  art. 124 
da Lei n°14.133/21. 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
2.2.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
2.2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de 
que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
2.2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço 
máximo a ser pago pela administração. 
2.2.6. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de 
Mandaguari e o vencedor do certame, terá validade DE 12 (DOZE) MESES, a partir da 
data de sua assinatura, prorrogáveis por igual período. 
2.2.7. OS CONTRATOS celebrados decorrentes da Ata de Registro de Preços têm prazo de 
vigência de 12 meses, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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2.2.8. Os contratos deverão ser assinados no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
2.2.9. Os contratos decorrentes desta ata poderão ser alterados, observado o disposto 
nos artigos 124 a 136 da Lei nº 14.133/21. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
3.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelas Secretarias Municipais, 
por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior ao 
total requisitado. 
3.3. Constatada a necessidade dos serviços/produtos, o Município de Mandaguari, 
através da Diretoria de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se o(s) 
produto(s) pretendido(s) e sua(s) quantidade(s), bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo a execução dos serviços ser realizada conforme prazo 
estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva ordem de compra. 
CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. Compete ao Órgão gerenciador: 
4.1.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
4.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelos Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor designado; 
4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
4.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do serviço contratado, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
4.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 
4.1.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos e serviços em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
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4.2. Compete ao Promitente Fornecedor: 
4.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
4.2.2. No valor dos serviços deverão estar inclusos todos os encargos e custos, diretos e 
indiretos, que incidam sobre o mesmo; 
4.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos e danos decorrentes do objeto 
contratado; 
4.2.4. Retirar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em 
parte, os serviços em que se verifiquem danos, avarias e/ou defeitos, bem como 
providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 24 horas, contados da 
notificação do município. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
4.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
4.2.6. Realizar toda a manutenção no que compete a: reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais de qualidade que não condiz com o edital. 
4.2.7. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
4.2.8. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados. 
4.2.9. Não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes 
deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
4.2.10. Cumprir todas as obrigações constantes no presente termo de referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
4.2.12. Comunicar por escrito e imediatamente ao Contratante, qualquer motivo que 
impossibilite a prestação do serviço nas condições pactuadas; 
4.2.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
4.2.15. Manter-se, durante toda a vigência desta contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação; 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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5.1. O contrato será utilizado para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal. 
5.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
Empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável. 
5.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 
quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão 
gerenciador, por escrito. 
5.4. O fornecedor ficará obrigado a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro 
do prazo de validade do contrato, mesmo se a execução dos serviços/entrega dos itens 
ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
5.4.1. Após a solicitação de fornecimento da secretaria solicitante, o fornecedor deverá 
efetuar a entrega dos bens em até 15 (quinze) dias. Os serviços de manutenção corretiva 
deverão ser efetuados em até 24 horas. Os serviços de manutenção preventiva deverão 
ser efetuados em até 3 (três) dias úteis. 
5.4.2. Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do 
presente Termo de Referência. 
5.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, além das 
determinações deste edital, se a detentora do contrato não atender às ordens de 
fornecimento, após devido processo administrativo em que será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
5.4.4. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelas Secretarias Municipais, 
por escrito e dentro do prazo e validade do contrato, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior ao 
total requisitado. 
5.5.  A Detentora do contrato obriga-se a executar os serviços, descritos no presente 
contrato, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade 
com as referidas especificações. 
5.5.1. Serão recusados os serviços, que não atendam as especificações constantes no 
edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
5.6. É de responsabilidade da empresa Detentora do contrato todos os encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste 
certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou criminal. 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1.  O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, conforme o recebimento 
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definitivo do produto, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, de acordo dispõe o art. 92, V e VI da Lei n° 14.133/21 e 
alterações. 
6.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela fornecedora, 
de que se encontra regular com suas obrigações abaixo: 

6.2.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Economia, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Federal e com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ 
do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991. 

6.2.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 

6.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais 
da Justiça do Trabalho  (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho). 
6.3.  Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
6.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções. 
6.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais. 
6.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em 
favor da fornecedora. 
6.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre 
todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
6.8. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de 
compensação financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I =  (TX)     I = (6/100)    I = 0,00016438365 
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      365              365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de 
Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de 
Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observadas as condições estabelecidas no edital e 
ao que dispõe o artigo 95, da Lei n. º 14.133/21. 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS/PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes multas: 
a). De 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível 
aceita pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo 
de licitação. 
b). 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, limitada a 20%; 
c). O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será 
contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo 
ajustado; 
d). 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 
d). Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, 
sem prejuízo das outras sanções cabíveis. 
e). a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de 
cobrança administrativa ou judicial. 
8.2. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
I – Der causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II – Der causa à inexecução total do contrato; 
III – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV – Não mantiver a proposta, salvo em caso de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
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V – Deixar de celebrar o contrato ou de entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
8.3. Poderá sofrer pena de inidoneidade para licitar ou contratar pelo prazo de 3 (três) a 
6 (seis) anos sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que: 
I -  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame; 
II – Prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
III – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V – Praticar qualquer um dos atos lesivos à Administração Pública Nacional ou 
Estrangeira, conforme previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/13. 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇO 

9.1. Durante a vigência deste contrato, os valores da proposta serão fixos e não 
reajustáveis por período mínimo de 01 (um) ano, contado da publicação do contrato ou 
do último reajuste acordado, a partir do qual se poderá reajustá-los objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, mediante a 
aplicação do Índice IPCA acumulado no ano corrente. 
9.2. A revisão do preço original do contrato dependerá da efetiva comprovação do 
desequilíbrio, das necessidades justificadas, dos pronunciamentos dos setor e técnico e 
jurídico e da aprovação da autoridade competente; 
9.3. Caso no decorrer da vigência do contrato haja supressão ou aumento de preços será 
permitido o reequilíbrio econômico financeiro, conforme previsão legal. 
9.3.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por 
iniciativa da Administração ou mediante solicitação a empresa contratada, desde que 
apresentadas as devidas justificativas e comprovações. 
 9.3.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado. 
9.4. Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá formular pedido dirigido 
ao Pregoeiro Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) 
dias contados da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente 
fundamentado e acompanhado dos seguintes documentos: 
 I – Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos 
preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 
II – Cópia das notas fiscais dos elementos formadores do novo preço. 
9.5. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora do contrato, o equilíbrio 
econômico financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido; 
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9.6. A contratada não poderá interromper a entrega dos produtos durante o período de 
tramitação do processo de revisão dos preços. 
9.7. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de preços poderão ser prorrogados 
por iguais e sucessivos períodos, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 
verificado a vantajosidade da proposta para a Administração e acompanhado do ateste 
da Autoridade competente, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

10.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, devem ser evitadas e inibidas as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conclusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 
cláusula deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EFICÁCIA 

11.1.  O presente contrato somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato 
no Portal Nacional de Contratações Públicas, no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.mandaguari.pr.gov.br. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de MANDAGUARI para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. O recebimento e a fiscalização dos serviços serão realizados pelos servidores 
membros da Comissão de Recebimento de Bens, de acordo com o seguinte: 
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Secretaria de Educação 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços 
Públicos 

Paulo Henrique de Paula Orsi 

Secretaria de Saúde Silvia Maria da Cruz Correa 

Secretaria de Governo 
Secretaria de Planejamento, Finanças e Gestão 

Marilda Soares Ruel Luvizetto 

Secretaria de Assistência Social Mariana Cristina Gonçalves de Souza 

Mandaguari/PR, 11 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Enfª IVONÉIA DE ANDRADE AP° FURTADO DIVINO DE OLIVEIRA RODRIGUES 
PREFEITA MUNICIPAL DIVINO DE OLIVEIRA RODRIGUES 

EQUIPAMENTOS 
 
TESTEMUNHAS: 
 
...................................................................          
Nome:                                                           
RG.: 
 
.................................................................. 
Nome:                                                           
RG.: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/ 2025 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 573/2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI Estado do Paraná, com sede na Praça dos 
Três Poderes 500, inscrito no CNPJ/MF Nº 76.285.345/0001-09, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções Sra. IVONÉIA DE 
ANDRADE APARECIDO FURTADO, portador da Cédula de Identidade Nº 4.291.301-4 e 
do CPF/MF Nº 539.360.609-59. 
 
CONTRATADO: DIVINO DE OLIVEIRA RODRIGUES EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 51.049.397/0001-47, com endereço na ROMARIO MARTINS, 373, CENTRO, 
CEP: 86975-000, na cidade de MANDAGUARI/PR, neste ato representada pelo seu 
representante legal, o Senhor DIVINO DE OLIVEIRA RODRIGUES, inscrito no CPF sob o 
nº. 480.819.499-68. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
RELÓGIO PONTO, BOBINA TÉRMICA, E SERVIÇOS DE HORAS TÉCNICAS PARA 
MANUTENÇÃO DE RELÓGIO PONTO. 
 
VALOR: 79.995,95. 
 
FORO: Comarca de Mandaguari, estado do Paraná. 
 
 
 

Mandaguari/PR, 11 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Enfª IVONÉIA DE ANDRADE AP° FURTADO DIVINO DE OLIVEIRA RODRIGUES 
PREFEITA MUNICIPAL DIVINO DE OLIVEIRA RODRIGUES 

EQUIPAMENTOS 
 
 



 

 
 

 
AO 
FUNDO MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS 

 
 

Dados do Fornecedor: 
 

Empresa: Smart Point Ltda – EPP 
Razão Social: Smart Point Ltda – EPP 
CNPJ: 09.213.371/0001-26 
IE: 90423631-43 
IM: 56896 
Endereço: Rua Santa Fé, 277 Centro, Pinhais – PR. 
CEP: 83324-230 
Fone: 41 3033-4060 
Celular: 42 99155-4060 
E-mail: licitacao@smartpoint.com.br 

 
Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
AG: 2456-2​ C/C: 38856-4 
Endereço da Agência: Av. Camilo Di Lellis, 348 – 
Centro, Pinhais - PR, 83323-000 

 
Representante: Rogerio Lacerda Marchiore 
Cargo: Sócio Administrador 
RG: 6.843.739-3 
CPF: 027.946.109-70 
 
 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL LICITATÓRIA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

mailto:licitacao@smartpoint.com.br


 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Item Descritivo Qtde Valor Mensal 
 

Valor Total 
(Anual) 

 
    1 

 
 Manutenção Preventiva a cada 2 meses. 
 

 
    12 
meses 

 
   R$ 220,00 

(cada 
equipamento) 

 
 R$ 2.640,00 

(cada 
equipamento) 

 
 

2 

 
Manutenção de sistema Secullum 4. Para 400 
colaboradores. 

 

 
    12 
meses 

 
   R$ 980,00 

 
  R$ 11.760,00 

Item Descritivo Hora Valor Total 

 
    1 

 
 Manutenção Corretiva (valor por hora) 
 

 
    1h 

 
   R$ 360,00 

Item Descritivo HENRY Valor Unitário 

 
    1 

 
 Placa Principal Prisma  NP22 
 

 
    R$ 1.100,00 

 
    2 

 
Leitor Biométrico da linha ADV  

 

 
    R$ 1.050,00 

 
   3 

 
Impressora térmica prisma SF ADV  

 
    R$ 890,00 

 
    4 

 
Fonte Universal  

 
     R$ 170,00 

Item Descritivo TOPDATA Valor Unitário 

 
    1 

 
 Leitor Biométrico LFD 

 
    R$ 650,00 

 
    2 

 
Conjunto Modulo Impressora Inner REP PLUS 

 
    R$ 980,00 

 
    3 

 
Fonte chaveada 5V 1.A + 24V 1.2A 

 
    R$ 240,00 



 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Pinhais 05 de Fevereiro de 2026 
 
 
 

 

Item Descritivo CONTROL ID  Valor Unitário 

 
    1 

 
 Fonte iDClass 
 

 
    R$ 230,00 

 
    2 

 
Impressora iDClass 

 

 
    R$ 950,00 

 
   3 

 
Biometria iDClass sem flat  

 
    R$ 750,00 

 
    4 

 
Display iDClass 

 
     R$ 470,00 

Item Descritivo EVO Valor Unitário 

 
    1 

 
 Placa Mãe Principal EVO 671 

 
    R$ 1.600,00 

 
    2 

 
Leitor Biométrico EVO 671 

 
    R$ 490,00 

 
    3 

 
Impressora Térmica EVO 671 

 
    R$ 890,00 

 
    4 

 
Fonte Universal EVO 671 

 
     R$ 160,00 

 
    5 

 
Display EVO 671 

 
    R$ 430,00 

SMART 
POINT 
LTDA:09213
371000126

Assinado de forma 
digital por SMART 
POINT 
LTDA:092133710001
26 
Dados: 2026.02.05 
14:41:36 -03'00'
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PREGÃO ELETRÔNICO 013/2025 - FMAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2025 - FMAS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO
OBJETO CONSTITUI EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE.

SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E VISTORIA TÉCNICA
DE MANUTENÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO, COMPATÍVEIS COM MODELO HENRY PRISMA E CONTROL ID, DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, CONFORME ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA.

Aos 06 (seis) dias do mês de outubro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) o Município de Camboriú, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua Getúlio Vargas, 77, Centro, Camboriú SC., CNPJ/MF 83 102 293/0001-45, doravante
denominado CONTRATANTE, representado neste ato por Secretário de Desenvolvimento e Assistência Social, Sr. SERGIO
LUIZ GOMES DA SILVA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto n. 4.620/2025 , e a empresa
KPERCON SISTEMAS DE PONTO E CONTROLE DE ACESSO LTDA , CNPJ: 39.874.252/0001-85, doravante denominadas
de FORNECEDORAS ou, “BENEFICIÁRIAS DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇO(S), conforme decisão exarada no processo, referente ao Processo Licitatório nº 054/2025 – Pregão Eletrônico
013/2025 - FMAS regidos pela Lei n.º 14.133/2021 e o Decreto Municipal n.º 4048/2022, bem como as demais normas legais
pertinentes, o disposto no edital e seus anexos e os termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas.

1.1. Tudo
em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos,
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento
independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2. A
existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa
às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de
condições.

1.3 - A descrição do objeto, marcas e preços unitários, ficarão assim firmados:
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CLÁUSULASEGUNDA -DO PREÇOE DAREVISÃO

2.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, com exceção do
subitem abaixo.

2.2. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão
ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 e art. 134, ambos da Lei nº 14.133/2021, por meio de apostilamento.

2.3. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a
comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados,
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e
outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.4. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiaise ou outros meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de
preço máximo aser pago pela administração.

2.5. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo, conforme art. 123, § único da Lei 14.133/2021.

2.6. No reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se
julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem
aplicação depenalidades ou determinar anegociação.

2.7. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato será dada preferência ao
fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
2.8. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução depreços originalmente
registrados e sua adequação ao praticado no mercado;
b) Frustrada a negociação,o fornecedor será liberadodocompromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de
negociação.

2.9. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o
cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 e art. 134,
ambos da Lei n° 14.133/2021, caso em que o órgão gerenciador poderá:
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da
impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e
horário,previamente, designados pelo órgão gerenciador;

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta eo preço de mercado
vigente à época da licitação, sendo registrado o demenor valor.

2.10. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.

2.11. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do
compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus
preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA TERCEIRA-DO PRAZODEVALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos
instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

3.3. É admitida a prorrogação da vigênciadaAta, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DOREGISTRODE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no
objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição
ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho
de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no art. 95 da Lei nº
14.133/2021, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de
classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de01º de abril de
2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos
comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ouentidade da
Administração.

CLÁUSULA QUINTA -DOSDIREITOSEOBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.2. À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de
Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

5.3. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados,
para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.4. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega
dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiaros pedidos deserviços, respeitada a ordem de
registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.4.1. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba
recurso ou indenização;

5.5. Prorrogar o prazo de vigência da ata de registro de preços, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou
existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.6. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 30 (trinta) dias,salvo motivo de
força maior devidamente justificado no processo;
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5.7. Emitir aautorização de compra;

5.8. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade decondições, no
caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação;

5.9. Competeaos órgãosou entidadesusuárias:

5.10. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações eentrega dos
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.11. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.12. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.13. Compete ao Compromitente Detentor daAta:

5.13.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação
durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com
a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais
estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.13.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no art. 125 da Lei n. 14.133/2021;

5.13.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigaçõesassumidas e as condições
dehabilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.13.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.13.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos nacláusula segunda
desta Ata;

5.13.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a
cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já
entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.13.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato derevisão;
5.13.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contrataçãodos bens ou
serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.13.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes desuaculpa ou dolo
até a entrega do objeto de registro de preços.

5.13.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta AtadeRegistro de
Preços.

5.14. A aquisição dos materiais se dará de forma fracionada, conforme necessidade da Secretariasolicitante, sendo o frete
de responsabilidade da empresa contratada;

5.15. O Material deverá ser entregue conforme Termo de Referência.

5.16. Caso o material entregue apresente avarias ou falhas que venham a ocasionar perda ao município, o mesmo será
devolvido e caberá à empresa realizar a substituição do mesmo. Os materiais deverão ser de primeira linha, atendendo os
padrões prescritos em norma para cada qual.
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5.17. Nos casos em que os produtos solicitados não atendam as especificações deste edital, os mesmos terão a entrega
negada, devendo a contratada substituí-los imediatamente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

6.1 As Partes declaram que as informações e os dados pessoais disponibilizados para a execução deste Contrato serão
requeridos, utilizados, compartilhados e/ou tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, mediante
prévio e expresso consentimento dos seus titulares, comprometendo-se a adotar as melhores práticas de governança e gestão
de dados pessoais, em conformidade com o estabelecido nas Leis nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e
nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet).

CLÁUSULA SÉTIMA -DOCANCELAMENTO DOSPREÇOS REGISTRADOS

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro dePreços quando:

7.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

a) o detentordaata descumprir as condições daAta de Registro de Preços a que estiver vinculado;]
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquerhipótesede inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado nomercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou

contratar com aadministração pública, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/2021.
f) porrazões de interesse público devidamente fundamentadas.

7.3 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

7.4 Nas hipóteses previstas no subitem 7.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa
oficial juntando-seo comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

7.5 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente.

7.6 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da
ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstasno edital, se não aceitar as razões do
pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

7.7 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem defornecimento àquela com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA OITAVA-DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DEENTREGA

8.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração
Municipal.
8.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao
órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a
entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

8.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento
equivalente, na forma estabelecida no art. 95 da Lei nº 14.133/2021, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços
registrados, obedecida a ordem de classificação.

8.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem deFornecimento.



SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PREFEITURA DE CAMBORIÚ
Rua Getúlio Vargas, 77 Centro - Camboriú/SC - CEP: 88340-347 Telefone: (47) 3365-9500

Ouvidoria: 0800-646-9500
ouvidoria@cidadedecamboriu.sc.gov.br

8.5 A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo
de validade do registro, mesmo se a entrega dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

8.6 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

8.7 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, constante no termo de referência anexo.

8.8 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à
administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar dorecebimento da ordem de fornecimento.

8.9 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, além das determinações deste edital, se a detentora
da ata não atender as ordens de fornecimento.

8.10 A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anualprevisto para cada item da licitação, ou
quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

8.11 As despesas relativas à entrega dos serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

8.12 A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os serviços, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade
com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteiraresponsabilidade asubstituição, caso não esteja em
conformidade com as referidas especificações.

8.13 Serão recusados os serviços imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou
que não estejam adequados para o uso.

8.14 Todas as despesas relativas à prestação de serviços, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes
da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA NONA -DO PAGAMENTO

9.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em
até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos serviços, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente.

9.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se encontra regular com
suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o
INSS e com o FGTS.

9.4 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome
as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

9.5 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas
correções.

9.6 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições
contratuais.

9.7 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
9.8 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora
classificada.

9.9 Ocorrendo eventual inadiplência por parte do Municipio haverá incidencia da taxa SELIC.

CLÁUSULADÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS ESUPRESSÕES
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10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o
art. 125 da Lei nº 14.133/2021 quando não formalizado contrato para ser aditivado.

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão
gerenciador, considerando-se o disposto no art. 83 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos
Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas
de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o art. 95 da
Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DAS PENALIDADES E DASMULTAS

12.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante,
aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

12.2 Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar
ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei,
devidamente informados e aceitos:

a) Multa de dez por cento sobreo valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) Cancelamento dopreço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração noprazo de até 05

(cinco) anos.

12.3 Assanções previstas nestesubitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

12.4 Por atrasoinjustificado no cumprimento decontrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até odécimo dia;
b) rescisãounilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

12.5 Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência,porescrito, nas faltas leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço

não executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração públicaestadual por prazo

não superior a 3 (três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade.

12.6 A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.5. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as
sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das
hipóteses prescritas nos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021.

12.7 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento
de contratar com a administração pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, o licitante que apresentar
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato, nos termos dos arts. 155 e 156 da Lei 14.133/2021.

12.8 O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

12.9 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do Prefeito



SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PREFEITURA DE CAMBORIÚ
Rua Getúlio Vargas, 77 Centro - Camboriú/SC - CEP: 88340-347 Telefone: (47) 3365-9500

Ouvidoria: 0800-646-9500
ouvidoria@cidadedecamboriu.sc.gov.br

Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser
concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima imposta.

12.10 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo,no prazo de cinco dias
úteis, contado da notificação.

12.11 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
Administração.

12.12 As importâncias relativas às multasdeverão ser recolhidas àconta do Tesouro do Município.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA -DAEFICÁCIA

13.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial
do município.

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA-DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Camboriú/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em uma via paracadaparte, de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

CAMBORIÚ, 06 de outubro de 2025.

_____________________________________________
SERGIO LUIZ GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

___________________________________________
LUCIANE COITO DOS SANTOS
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIATÊNCIA SOCIAL

______________________________________________
KPERCON SISTEMAS DE PONTO E CONTROLE DE ACESSO LTDA
FORNECEDORA/DETENTORA DA ATA DE REGISTRO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'f6.3/2025

PREGÀO ELETRôNICO N' 06012025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 18/2025

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Tamarana, Estado do Paranii comparecem as

partes, justas e pactuadas, a saber: de um lado, na qualidade de gestoÍa da ata, o MUNICiPIO

DE TAMARANA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob n"

01.613.167/0001-90, com Prefeitura Municipal de Tamarâna. sediada na Rua Evaristo

Camargo. n" 245, Centro, CEP 86.125-000, Tamarana - PR, neste ato representado pela

Prefeita Municipal, Sra. LUZIA HARUE SUZUKAWA, brasileira, solteiÍa- poÍadora da

cédula de identidade RG n" 4.XXX.XXX-4 SESP/PR, inscrita no CPF sob o n'

864.XXX.XXX-53, devidamente assistida pela Secretária Municipal de Saúde Secretária

Municipal de Administração Sra. JANE GOMES DE SOUZA UNO, brasileira, casad4

portadora da cédula de identidade RG n'5.XXX.XXX-3 SSP/PR, inscrita no CPF sob o n'

0l9.XXX.XXX-55, ambos com o endereço profissional na sede do município, e de outro

lado, na qualidade de detentora dà atà, à empresa DIVINO DE OLMIRA RODRIGUES

EQUIPAMENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n' 5 I .049.39710001-

47, lnscrição Estadual 9l 009509-92, e-mail divimaqrelogios@gmail.com, telefone (44)

99971-0653, com sede na Rua Romário Martins, n' 373, Centro, CEP 86.975-000,

Mandaguari - PR, neste ato repÍesentâda por seu responsável legal Sr. DIVINO DE

OLMIRA RODRIGUES, brasileiro, divorciado, poÍador da cédula de identidade RG no

3.XXX.XXX-3 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n' 480.XXX.XXX-68, com endereço

profissional na sede da empresq resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta ata-

decorrente do PREGÀO ELETRÔNICO N" 060/2025, em observância às disposições da

Lei n" 14.13312021 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

l.l A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresas

especializadas fomecimento de serviços e peçâs parâ manutençáo regular de relógios de

ponto do município devendo ser executada de acordo com as especificações do Edital de

Ru, Everisto Crmrrgo. n" 245 - Cetrtro .. CEP Eó.125{00 - Trmsr.nr - PR I (43) 3398-1946
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Licitâção, Anexos e Propostâ âpresentâda que faz paÍe integrante da presente ata

independentemente de transcrição.

1.2 O regime de execução será por preço por item.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DoS PREÇOS, ESPECIFICAÇC|ES E

QUANTITATIVOS
2.1 O valor total dos preços registrados na presente ata é de R$ 33.015,00 (trinta e tÉs mil e

quinze reais).

2.2 No valor acima deverão estar computâdos todos os valores necessários para a execução do

objeto, tais como tributos, encaÍgos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição,

tÍansporte e armazenamento e outÍos necessiários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagaÍnentos devidos ao detentor

da ata dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2.4 O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada

item, e demais condições ofertada na proposta são Ís que seguem:

I ,l Unid.

Aquisiçáo de relógio eletrônico

para controle de ponto biométrico,

com mosrador digital. Tipo

BiométÍico e leitor de código de

barras. Impressora térmica com

capacidade para bobina de no

mínimo até 300m. Comunicaçâo

USB e Portâ Ethemet l0/l ooMbps.

Display de aprox.2.4 e interface com

teclado. Capacidade mínima pra

Íegistro de âté 500 funcionários

1.460.00 5.840.00

Rua Evaristo Crmargo, n'245 - Certro - CEP 86.125{00 - TamaraDs - PR | (4J) 3398-1946
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cadastrados. Certificação do hmetro

e Homologação do MTE. Bateria

(nobreak) inclusa. com duração

mínima de aprox. 60 min. Produto

para gestão completa e controle de

jomada possibilitando a impressào

de relatórios, ajustes, lançamento de

horários, feriados, férias e exportação

de arquivos, dentre outras funções.

2 l0 Unid Display para modalidades diversas 1.950,00

t0 Unid Leitor Biométrico - relógio de ponto. 300,00 3.000,00

100

Manutenção conserto, revisão e

instalação de relógios ponto,

incluindo a configuração dos

equipamentos e visita técnica se

necessário. Sendo das marcas que já

possuímos e de marcas que possam

ser adquiridas através do presente

certame. Marcas de relógios ponto

que o Município possui atualmente

são: IDCLASS CONTROL ID e

HEXA ADV HENRY (hrs).

90,00 9.000,00

5 100 Unid.

Aquisição de bobina térmica para

Relógio Ponto digital, na cor

amarela, em 0l viq medidas

aproximadas 57 mm x 300m. (unid.)

2.100,00

6 25 Unid. Lacre para relógio biométrico (unid.) 3 75,00

7 25 Un id
Impressora para relógio de ponto

(unid.).
430,00

RS 33.0r5,00

r 95,00

4 Unid.

2l ,00

15,00

10.750,00

VALOR TOTAL

Rua Evaristo Camargo, n" 245 - Ccotro - CEP 86.125400 - Tamarana - PR | (43) 3r98-f946
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2.5 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

Anexo a estâ Ata.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Nâo será admitida a adesão às atas de registro de preços do Município de Tamarana por

órgãos e entidades de outros municipios.

5. CLÁUSULA QUINTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA E FoRMALIzAÇÀo DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O prazo de vigência da presente ata é de 12 (doze) meses, iniciando no dia 0211O12025 e

tendo por termo final o dia O211012026.

5. I . I A ata de registro de preços poderá ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.

5.1.2 Quando da prorrogação da ata, ocorrerá o restabelecimento do quantitativo ou previsão

de gastos inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos.

5.1 .3 Esgotados os quantitativos ou previsão de gastos da ata de registro de preços antes do

escoamento do seu prazo de vigência, a prorrogâção poderá ser antecipada e com o

restabelecimento do quântitâtivo ou previsão de gastos inicial.

5.1.4 O instrumento de contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento.

Rua Evaristo Camargo, no 245 - Centro - CEP 86.125-000 - Tâmarâtrâ - PR (43) 3398-1946
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3. CLÁUSULA TERCEIRÂ _ DA SECRETARIA GERENCIADORA, SECRETARIAS

E ÓRGÀ0S PARTICIPANTES

3.1 A secretaÍia gerenciadora da ata será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2 As secretarias e órgãos participantes são:

/ Secretaria Municipal de Administração

/ Secretariâ Municipal de Educação, Cultura e Esportes

y' Secretaria Municipal de Saúde

/ Secretaria Municipal de Assistência Social

/ Secretaria Municipal de Meio Ambiente

y' Secretaria Municipal de Agricultura

/ Secretaria Municipal de Obras
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5.2 A contratagão com o fomecedor registrado na âta será formalizada pela secretaria / órgão

interessada (o) por intermédio de nota de empenho de despesa ou ordem de execução de

serviço ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei n" 14.133/2021.

5.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contÍatar.

5.4 A Administração reserva o direito de contratar apenas o que lhe for necessário dos itens

registrados, de acordo com a sua demanda, mesmo que inferior à estimativa de gastos

estipulada ou superior à quantidade milxima ou estimativa de gastos mensais neste último

caso o fomecedor tenha disponibilidade.

6. CLÀUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES GERAIS DA ATA

6.1 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais

informações pertinentes estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parte deste

contrato independentemente de transcrição.

6.2 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da ata de registro de

preços ou outro instrumento hábil que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contÍatação, independentemente de declaração

ou de aceitação express4 nos moldes do edital e desta ata de registro.

6.3 Atender aos demais critérios de execução contidos no editâl e nesta ata-

7. CLAUSULA SETIMA - DO CADASTRO DE RESERVA

7.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

7.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicat:írio.

7.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

7-1.2.1 Aceitarem cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatírio,

observada a classificação da licitaçào.

7.1 .2.2 Mantiverem sua proposta original.

7.1.3 Será respeitada, nas contratâções, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

Rua Evâristo Camârgo, o'2,Í5 - Ccntro - CEP 8ó.125{00 - Tamarana - PR | (4J) 3398-1946

r\

Página 5 de 25



- 00ü:86

#(uruNrcÍpro DE TAMARANA
ESTADo oo pluNÁ

Secretaria Municipal de Administração

s. cLÁusuLA oITAvA - Do suncoxrura.çÀo
8.1 Não será permitida a subcontratação totâl ou parcial do objeto.

g. ct-Áusula xoNA - Do REAJUsTE E REvISÀo DA ATA

Rua Evaristo Cqmargo, n" 245 - Centro - CEP 86.125400 - Tamorana - PR | (43) 3398-1946
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7.2 O registro a que se refere o ítem 7 .1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatrí,rio da ata.

7.3 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para

o preço do adudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.4 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

7.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no pr.no e nas

condiçôes estabelecidas no edilal.

7.4.2 Quando houver o cancelamento do regisho do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 19.

7.5 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

7.6 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 7.4 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv4 na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

7.7 Na hipotese de nenhum dos licitantes que trata o item7.l.2.l, aceitarem a contratação nos

termos do item anterior, a Adminishação, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderão:

7.7.1 Convocar para negociação os demais licitantes Íemanescentes cujos pregos foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário.

7.7.2 Adjldicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fomecedores remanescentes, âtendida a ordem classificatóri4 quando frustrada a negociação

de melhor condição.
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9.1 O(s) preço(s) registrado(s) na ata de registro de preços será (ão) reajustado(s) quando

ocoÍrer o interregno de 12 (doze) meses a contar do orçamento a que se referir na licitação,

mediante a aplicação, pelo gestor da ata do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

- IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

9.1.1 O órgão gerenciador poderá consultar a possibilidade de o fomecedor registrado

renunciar parcial ou totalmente o reajuste.

9.2 A ata de registro de preços poderá ser revisada para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

permanência do valor registrâdo, respeitad4 em qualquer caso, a repartição objetiva de risco

estabelecida no instrumento convocatório.

9.2.1 Na hipótese de o preço regisÍado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o gerenciador convocará o fomecedor para negociar a redução do preço

registrado.

9.2.1.l Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrâtivas.

9.2.1 .2 Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reserva, nâ ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.2.1 .3 Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais

vantajosa.

9.2.1 .4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços pÍua que avaliem a

conveniência e a opoúunidade de diligenciarem negociação com vistas à âlteração contÍatual,

observado o disposto no aÍ. 124 daLei n" 14.13312021.

9.2.2 Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor

não poder cumprir as obrigâções estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer
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ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.2.1 Neste caso, o fomecedor encaminhani juntamente com o pedido de âlteração, a

documentâção robusta e indique claramente os motivos de fato e de direito que geram o dever

de revisão do preço registrâdo.

9.2.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fomecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na âta" sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do item 19.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no l4.l33l202l, e na

legislação aplicável.

9.2.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do subitem

anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto

no item 7.4.

9.2.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 19.5, e adotaÍá as medidas

cabíveis para a obtenção dâ contratação mais vântajosa.

9.2.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 9.2.2 e no item 9.2.2.1, o órgão ou entidade

gerenciadora atualizarlâ o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados

pelo mercado.

9.2.2.6 O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art- 124 da Lei n'

14.133t202t.

9.2.3 A falta de documentos ou informações indispensáveis à análise do pedido de revisão

interrompe o prazo do subitem anterior, desde que o órgão gerenciador notifique

expressamente o fomecedor e indique o que está faltando.

9.3 Conforme o art. 84 da Lei n" 14.13312021, a Administração poderri mediante justificativa

formal, prorrogar a vigência da Ata de Registro de Preços por mais l2 (doze) meses, com a

devida atualização dos índices previstos contratualmente, visando à continuidade do

atendimento eficiente e eficaz à necessidades do município.

Rua Evaristo Cemargo, n" 245 - Centro - CEP 86.125{00 - Trmrrrna - PR | (43) 3398-1946
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9.3.1 Os preços registrados poderão ser reajustados após I (um) ano da assinatura da Ata,

conforme a variação dos custos, com base em índices oficiais ou parâmetros de mercado,

garantindo o equilíbrio econômico-financeiro da ata.

9.3.2 O reajuste será realizado com base no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo), conforme metodologia definida nos subitens seguintes.

9.3.3 O reajuste dos preços será calculado com base no IPCA, divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), como forma de preservaÍ o equilíbrio contratual

frente à inflação acumulada.

9.3.4 O reajuste será aplicado anualmente, considerando a variação acumulada do lpCA nos

l2 (doze) meses anteriores à dâtâ de anivemáÍio do contrâto.

9.4 Cálculo do Reajuste

9.4.1 A fórmula para cálculo do reajuste será:

9.4.2 Reajuste (%) = (IPCA âtual / IPCA base) - ll x 100

9.4.3 IPCA atual: Índice referente ao mês anterior à data de aniversário do contrâto.

9.4.4 IPCA base: índice referente ao mês anterior à data de início do contrato.

rO. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REMAIIEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA

l0.l Na pronogação da Ata de Registro de Preços, poderão ser integrados ao novo período os

órgãos e entidades aderentes do Município de Tamarana e seus respectivos quantitativos ou

previsão de gastos, bem como os órgãos que manifestarem seu interesse em participar da ata

de registro de preços até a data da prorrogação, desde que haja anuência do fomecedor

registrado titulaÍ na Ata de Registro de Preços.

10.2 Será admitido o remanejamento do saldo de quantidades ou previsão de gastos da ata de

registro de preços entre os órgãos paíicipantes, desde que informado e autorizado

previamente pelo órgão gerenciador.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ Dos PROCEDIMENTOS PARÂ o
FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

I l.l Os produtos deverão ser entregues pela detentoÍa da ata PARCELADAMENTE,

conforme as necessidades das secretarias solicitantes, através de requisições de AF -

Autorização de Fornecimento, e entregues nos locais indicados pelas mesmas, em dias de

Rur Evsristo Crmrrgo, D" 245 - CcÍtro - CEP &.f25{m0 - Temerrna - pR 
| (43) lj98-1946
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segunda à sexta-feira, entre 08h e 'l7h para a devida conferência do produto, se o mesmo

confere com a especificação solicitada e as especificações contidas no presente Termo.

I 1.2 Os materiais a serem entregues deverão ser de primeira qualidade e deverão obedecer

inteiramente aos requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos fiscalizadores tais como o

INMETRO, não sendo aceitos em nenhuma hipótese os produtos que não contemplem

rigorosamente a qualidade descrita no Termo de Referência (Anexo I do Edital).

I 1.3 A indicação dos locais de entrega será feita pelas secretarias no ato da solicitação de

fornecimento, tendo em vista que são vários os setores e departamentos que utilizarão os itens

objeto desta contratação.

I I .4 O prazo para o suporte técnico será no Maximo de 48 Horas, contados a partir da datâ do

recebimento da Autorização de Fomecimento e da Nota do Empenho.

ll.5 O carregamento, transporte, descarregamento do material junto à contrâtante serão de

responsabilidade da empresa vencedor4 ou seja, sem ônus para a contratante.

ll.5.l Todos os itens adquiridos deverão possuir garantia contra avariâs e danos decorrentes

de armazenamento ou transporte inadequado, bem como apresentar prazo de validade

adequado, conforme exigido no Termo de Referência (Anexo I do Edital).

I 1.6 Serão rejeitados os produtos que não forem entregues de acordo com as especificações

constantes no Termo de Referência (Anexo I do Edital), sendo que, a detentora da ata será

acionad4 para que dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias, faça a devida substituição, sem

quaisquer ônus paÍâ â Contratante.

ll.7 Para a solicitação de entreg4 o Município obedecerá à informação da existência de

recursos financeiros e orçâmentários, que foi indicada quando foi feito o pedido paÍa todâs as

secretaÍias do município e por elas foi encaminhado ao setoÍ de compras os quantitativos da

necessidade de cada secretaria do município.

I 1.8 A solicitação de entregâ será condicionada à disponibilidade de recursos financeiros e

orçamentários. Os pedidos serão realizados pelas secretarias municipais, que encaminharão ao

setor de compras os quantitativos necessiírios para cada unidade administrativa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ESPECTFICAÇoES E CoND!ÇCiES

PARA EXECUÇÀO COXTUTUaT,

Rus Evsristo Crm.rgo, no 245 - Centro - CEP 86.125400 - T.m.r.u - PR | (43) 3198-1946
Página l0 de 25
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l2.l A detentora da ata deverá atender ao pedido do setor requisitante no prazo acima

mencionado, em estrita conformidade com as disposições e especificações do Termo de

Referência (Anexo I do Edital), edital e seus anexos.

12.2 A detentora da ata deverá responsabilizar-se por todos os custos referentes ao

fomecimento, devendo estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, com

trânsportes. tributos, taxas de qualquer naturezâ e todas as despesas, diretas ou indiretas,

relacionadas com o fomecimento do objeto dâ ata ou que venham a implicar no fiel

cumprimento da ata, não cabendo ao Município, nenhum custo adicional posterior.

12.3 Em caso de constatação de incompatibilidade com a descrição do material solicitado, a

Detentora dâ Ata fica obrigada a repÍrar, conigir, remover. reconstruir, ou substituir, no total

ou em pârte, os serviços em que se verificarem defeitos ou incorreçÕes imediatamente, sem

ônus adicional para o Município, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei

14.133/2021 e aÍigos 20 e 56 a 80, do Código de Defesa do Consumidor.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCf,IRA - DAS oBRIGAÇOES DA CoNTRATANTE

l3.l Recebimento do Objeto:

l3.l . I A contratante deverá receber o objeto conforme as condições estabelecidas no Edital e

seus anexos, observando rigorosilmente o prazo estipulado.

l3.l .2 É imprescindível a verificação minuciosa dos bens recebidos provisoriamente, dentro

do prazo fixado, comparando as especificações do objeto com aquelas constantes no Termo

de Referência (Anexo I do Edital) e seus anexos. Essa etapa é essencial para a aceitação e o

recebimento defi nitivo.

13.2 Comunicação de Imperfeições:

13.2.1 Havendo identificaçâo de imperfeições, falhas ou irregularidades no objeto fornecido, a

contratante deverá comunicar à contratada por escrito.

13.2.2 Tal comunicação é indispensável paÍa que sejam adotadas as medidas corretivas

necessárias.

13.3 Responsabilidades do Fiscal de Contrato:

13.3.1 O fiscal do contrato deverá acompanhar o recebimento dos itens, bem como os

procedimentos de descarte.

133.2 É de sua responsabilidade elaborar relatórios detalhados e encaminhá-los à

Adminishação, contribuindo para uma gestão eficiente dos recursos públicos.

Rua Evoristo Camargo, n'245 - Centro - CEP 86.125-000 - Tamarana - PR | (43) 3398-1946
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13.3.3 Os secretários de cada secretaria municipal deverão cobrar e consolidar os relatórios

elaborados pelos fiscais de contrato.

13.3.4 A Secretaria de Administração do município será responsável por consolidar as

demandas das diversas secretaÍias, evitando o fracionamento de compras e possibilitando

maior economia por meio da aquisição em escala.

13.3.5 Cada secretaria deverá manter controle documental das quantidades adquiridas e dos

descaÍes realizados. garantindo rastreabilidade e transpâÍênciâ.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇdES DA DETf,NT0RA DA

ATA

l4.l As obrigações da contratada na Lei 14.133/21 vai ser realizada uma atâ de preço na

modalidade registro de preço são as seguintes:

14.2 Cumprir fielmente o contrato administrativo, executândo o objeto conforme as

especificações, os prazos e as condições estabelecidos na ata de registro de preços e no

instrumento contratual.

14.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidâde com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14.4 Comunicar à Administração Pública qualquer alteração que possâ comprometer a

qualidade ou a quantidade do objeto contratado.

14.5 Responder pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou â terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompânhamento pelo órgão interessado.

14.6 Prestar âs garantias previstas na ata de registro de preços e no contrato, quando exigidas.

14.7 A detentora da ata tenha pÍoÍissionais qualificados e com atestados de responsabilidade

técnica relacionados à mânutenção de equipamentos. Isso garante que os serviços sejam

realizados de forma adequada e segura.

14.8 Realização de inspeções e mânutenções preventivas em intervalos regulares para

íssegurar a operacionalidade contínua e eficiente dos relógios de ponto.

14.9 Provisão de peças de reposição originais e de alta qualidade para todos os relógios de

ponto, assegurando a integridâde e o desempenho do sistema.

14.10 Resposta ágil aos chamados de manutenção corretiva, visando a rápida resolução de

falhas técnicas e minimização do tempo de inatividade.

â
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l4.ll Suporte técnico especializado. tanto remoto quanto presencial, adaptando-se as

necessidades específicas de cada situação.

14.12 Ao realizar a substituição de componentes, a peçâ antiga deve ser entregue ao secretário

responsável pelo pedido da manutenção, isso serve como uma medida de controle e

transpaÍênci4 assegurando que todas as trocas sejam devidamente registradas e auditadâs.

I 4.1 3 Atender prontamente âs convocações da Administração Pública para a assinatura da ata,

a retirada de instrumentos equivalentes ou o início da execução do objeto, sob pena de decair

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei '14.133/21 .

14. l4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

14.15 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

pÍovisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I do

Edital), para fins de aceitação e recebimento definitivo.

14.16 Comunicar a Contratânte, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades

verificadas no objeto fornecido, paÍâ que seja substituído, reparado ou corrigido.

14.17 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Detentora da Ata com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Atâ, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

14.18 Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o

pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e

quaisquer despesas referentes à entreg4 inclusive licença em repartições públicas, registros.

publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário.

14.19 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, referente ao objeto da

Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de

a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do fomecimento do objeto.

14.20 Reparar, corrigir, remover, substituir, tás suas expensas no total ou em parte, os produtos

em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da entrega.

I 4.21 A detentora da ata deve indicar um pÍeposto, representante da empresa que deve estar a

disposição do fiscal do contrato do contratante para facilitar a comunicaçâo, o

acompanhamento e a solução de eventuais problemas na execução do contrato. O preposto

deve ter poderes pârâ representar a detentora da ata.

Rue Everisto Camrrgo, o' 245 - Ccrtro - CEP 8ó.125400 - Trnrrrlr - PR I (43) 3398-19,1ó
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14.22 A detentora da ata deverá informar Telefone do preposto para fácil comunicação.

14.23 Além disso, é importante que o fiscal do contrato mantenha um contato frequente e

cordial com o preposto, solicitando sua presença sempre que necessário e registrando as

ocorrências e as providências tomadas, a figura do preposto na fiscalização é mencionada no

art. I17, 3", da lei 14.133/21.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ENTREGA E TRANSPORTE

l5.l O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento

da mercadoria até a efetiva descarga dos mesmos no endereço informado pela solicitante.

15.2 São de inteira responsabilidade da detentora da ata o transporte dos itens para entrega no

local designado. sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Município.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PRAZOELOCAL DA ENTREGA

l6.l O prazo para entrega dos produtos seÉ de no máximo 24 (Vinte e Quatro) Horas

contados a partir da data do recebimento da Autorização de Fomecimento e Empenho.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E

DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

l7.l Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de l0

(dez) dias úteis para a liquidaçâo da despesa.

17.2 O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalizaçâo da

liquidação da despesa.

17.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n" 4.320, de l7 de

março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e

forma previstos no contrato ou instrumento equivalente.

17.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133/2021 e quando os credores sejam

microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar. produtor rural pessoa fisica,

microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3", inciso II,

da Lei Complemenlar n" 123/2006, os prazos que trata os itens l7.l e 17.2 serão reduzidos

pela metade.

Rua Evaristo Camargo, n" 245 - Centro - CEP 86,125-000 - Tamarânâ - PR l(4f,) 3398-1946
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I 7.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:

17.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos produtos fomecidos, devidamente

atestados pelo(s) Fiscal (ais) da ata de registÍo.

17.5.2 A detentorâ da ata deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retençào

estabelecidas nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela gestora da ata.

17.6 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional

devidamente justificada ou suspenso quando a detentora da atâ não apresentar todos os

documentos previstos no instrumento convocatório e/ou na ata de registro.

17.7 O prazo para a solução, pela detentora da ata, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa não será computado para os

fins de que trata os itens l7.l e 17.4.

17.8 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a

liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo pâÍa o pagamento será suspenso até a sua

regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa

originalmente estava inscrita.

17.9 No caso de insuficiência de recursos finânceiros disponíveis para quitação integral da

obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente

na mesma posição da ordem cronológica.

17.10 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado

cláusula de atualização monetiíria baseada na média aritmética simples do IPCA (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços - Disponibilidade Intema (lGP-DI) da Fundação

Geúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.

l7.l I Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condiçÕes

exigidas para a habilitação na licitação.

I 7.1 l. I A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de

pagamento pela Administração.

l7.ll.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração

notificará o fornecedor detentor da âta para que regularize a sua situação.

l7.ll.3 A permanência da condição de inegularidade, sem a devida justificativa ou com

justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em câncelamento da ata ou preço

Ruâ Evrristo Cemrrgo, n'245 - Ccntro - CEP t6.125{00 - Tamarana - PR | (43) 3398-1946
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registrado, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades

cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.

l7.ll-4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes da ata de registro, até o limite dos

prejuízos causados à Adminishação Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV

do art. 139 da Lei n' 14.133, de 2021 .

17.12 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de

admissibilidade de reajuste previstos na Lei n' 14.133121.

l7.l2.l A Nota Fiscal deverá ser emitida da seguinte form4 EXCETO para as Secretarias

Municipais de Saúde e Assistência Social que deverão ser emitidas conforme segue.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA

RUA IZALTINO JOSÉ SIL\'ESTRE,643. CENTRO

CEP 86.125.000 - TAMARANA - PR

cNPJ N' 0r.613.16710001-90

17.13 Para as compras da Secretaria Municipal de Assistência Social, as Notas Fiscais

deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Assistência Social conforme segue.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAMARANA

RUA EVARISTO CAMÂRGO, TTOT . CENTRO

CEP 86.T25-000 - TAMARÁNA - PR

cNPJ N' 14.788.703/0001-30

17.14 Para as compras da Secretaria Municipal de Saúde de Tamarana, as Notas Fiscais

deverão ser em nome do Fundo Municipal de Saúde.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAMARÀNA

RUA IZALTINO JOSÉ SIL\'ESTRE,643 - CENTRO

CEP 86.125.000 - TAMARANA - PR

CNPJ N" 09.242.908/000r-86

17.15 Conforme a IN RFB n.' 1.234/2012 e Decreto Municipal N.. 24512023 Írs empÍesas

deverão efetuar a retenção na fonte do Imposto de Renda (IR) incidente sobre os pagamentos

que realizarem as pessoas fisicas ou jurídicas pelo fomecimento de material./bens ou prestação

de serviços em geral, nos termos da IN citada acima.

17.16 As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta da(s) DOTAÇCiES

ORÇAMENTÁRIAS abaixo:

^
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Elemento de Despesa Dotaçáo

27 05.001.4. 122.0004.2.007.3.3.90.30.00.00.00.00

39

53 05.00 1.4.243.0004.2.07 8.3.3.90.30.00.00.00.00

59

94 07.001. l 2.361.00t 4.2.032.3.3.90.30.00.00.00.00

99 07.001. 12.361.0014.2.035.3.3.90.30.00.00.00.00

t09 07.001. 12.361.001 4.2.278.3.3.90.30.00.00.00.00

ll5 07.001. l 2.365.001 5.2.038.3.3.90.30.00.00.00.00

124 07.001. I 2.365.00 | 5.2.27 9.3.3.90.30.00.00.00.00

139 07.001. l 2.364.0032.2.27 1.3.3.90.30.00.00.00.00

144 07.002. l 3.391.001 8.2.045.3.3.90.30.00.00.00.00

149 07.002.1 3.392.0019.2.047 .3.3.90.30.00.00.00.00

r60 08.001. l 0. l 22.0004.2.277.3.3.90.30.00.00.00.00

163 08.001 . 10. I 22.0004.2.3 89.3.3.90.30.00.00.00.00

175 08.001. r 0.301.001 0.2.049.3.3.90.30.00.00.00.00

l8t 08..001. 10.30r.001 0.2.063.3.3.90.30.00.00.00.00

190 08.001. I 0.302.001 1.2.393.3.3.90.30.00.00.00.00

205

2t4 08.001. I 0.302.001 r.2.398.3.3.90.30.00.00.00.00

223 08.001. I 0.304.0012.2.07 4.3.3.90.30.00.00.00.00

230 08.001. l 0.305.001 3.2.075.3.3.90.30.00.00.00.00

09.002.8.244.003 4.2.0s5.3.3.90.30.00.00.00.00

09.002.8.244.03 4.2.285.3.3.90.30.00.00.00.00

264 09.002.8.243.0034.2.392.3.3.90.30.00.00.00.00

268 09.002.8.243.0035 .2.296.3.3.90.30.00.00.00.00

273 09.002.8.241.0036.2.395.3.3.90.30.00.00.00.00

288

292 l 0.00 I .20.606.002 5.2.023.3.3.90.30.00.00.00.00

297 t 0.002.23.695.0026.2.024.3.3.90.30.00.00.00.00

305 I 1.001 .15.45 l .0020.2.01 5.3.3.90.30.00.00.00.00
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05.00 1.4. I 22.0004.2.0 l 0.3.3.90.30.00.00.00.00

05.001.5. l 53.0006.2.012.3.3.90.30.00.00.00.00

08.001. I 0.302.001 1.2.397.3.3.90.30.00.00.00.00

239

260

l 0.001.20.608.002 4.2.021.3.3.90.30.00.00.00.00

(
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308 l 1.001. l 5.452.0020.2.0 r 6.3.3.90.30.00.00.00.00

1 | .001 . I 5.452.0021 .2.017 .3.3.90.30.00.00.00.00

326

335

l7.l 7 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou

verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS INFRÀÇdTS aDTTTNTSTRÂTIVÀS E

SANÇdES

1 8. I A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o

artigo 155 e seguintes da Lei Federal n" 14.133/21 será balizada pelas normas estabelecidas

nestâ ata e no edital.

18.2 Comete infração administrativa, nos termos dâ Lei n" 14.133/2021, a detentora da ata

que:

18.2.1 Der causa à inexecução parcial da ata de registro ou instrumento equivalente.

18.2.2 Der causa à inexecução parcial da ata de registro ou instrumento equivalente que cause

grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo.

18.2.3 Der causa à inexecução total da ata de registro ou instrumento equivalente.

18.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataqão sem

motivo justificado.

I 8.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata

de registro ou instrumento equivalente.

18.2.6 Praticar ato fiaudulento na execução da ata de regisÍo ou instrumento equivalente.

18.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

18.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12-846, de I o de agosto de 201 3.

18.3 Serão aplicadas ao detentor dâ atâ que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

18.3.1 Adveúência, quando o detentor da ata der causa à inexecução parcial da ata de

registro ou instrumento equivalente, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §2', da Lei n' 14.133, de 202l).

Rua Evaristo Camargo, n'245 - Centro - CEP 86.125400 - Tamârâna - PR | (43) 3398-1946
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n

314

1 1.001.26.7 82.0027.2.020.3.3.90.30.00.00.00.00

1 2.001 . I 8.541 .0023.2.270.3.3.90.30.00.00.00.00
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18.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

subitens 18.2.2, 18.2.3 e 18.2.4 desta ata, sempÍe que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. I 56, § 4', da Lei n" 14.133, de 2021).

18.3.3 Declaraçáo de inidoneidade 18.2.7 e 18.2.8 desta ata, bem como nos subitens I 8.2.2,

18.2.3 e'18.2.4 desta âta, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, §5",

da Lei n" 14.133, de 2021).

18.3.4 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com

a mult4 conforme as condições abaixo:

I 8.3.4.1 Compensatóri4 para a infiação descrita no subitem 18.2.1, a multa será de 3%o do

valor da parcela inadimplida da contratação.

18.3.4.2 Para a infração descrita no subitem 18.2.2, a multa será de 6Yo do valor da parcela

inadimplida da contÍatação.

18.3.4.3 Compensatória" para inexecução total dâ ata de registro de preços previsto no

subitem I 8.2.3, de l0oÁ do valor total da ata de registro de preços.

18.3.4.4 Para a infração descrita no subitem 18.2.4, a multa será de 2o/o do valor da parcela

inadimplida da contrâtâção.

I 8.3.4.5 Compensatóri4 para as infrações descritas nos subitens 18.2.5 a 18.2.8, de 20Yo do

valor da parcela inadimplida da contratação.

I 8.3.5 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador.

18.3.ó A dosimetria das sanções sení aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos

na Lei 14.133/2021 .

18.3.7 Nâ contratação por escopo fiacionados em etapas com cÍonograma fisico-financeiro,

será aplicada multa moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas

utilizáveis ou não, respeitado o processo sancionatório.

18.3.7.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas:

18.3.7.1.1 Etapa utiliável: a etapa do cronogÍama que, após concluída, já é passível de

utilização pela Administração Municipal, independentemente da conclusão das etâpas

subsequentes da contÍatação.

18.3.7.1.2 Etapa não utiliável: a etapa do cronogrâma que, mesmo quando concluída, não

possibilita a sua utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de

etapas futuras para serem transformadas em etapas utilizáveis.

Rü. Evâristo Câmrrgo, n'245 - Ccntro - CEP 8ó.125-000 - Tâmrrana - PR | (43) 3398-1946
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18.3.7.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será

devolvida à detentoÍa da ata, caso nas etapâs subsequentes, antes de concluir a etâpâ utilizável

da contratação, o detentor da ata recupere o atrzlso, alcançando o prazo inicialmente

estabelecido pelo cronogÍama.

18.4 Somente será admitida a Íetenção de valores de parcela adimplida para pagamento de

multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa

devida.

18.5 A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese algum4 a obrigação

de reparação integral do dano causado à gestora da ata (art. 156, §9', da Lei n" l4.l33l2l).

18.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍ. I 57, da Lei n" 14. I 33, de 2O2l).

I 8.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pela gestora da ata à detentora da ata, além da perda desse valor, a

diferença será cobradajudicialmente (art. 156, §8', da Lei n' 14.133121).

18.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

18.7 A aplicação das sanções realizar-se-â em processo administrâtivo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à detentora da ata, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133121 para as penalidades de impedimento de

licitar e contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.8 Na aplicação das sanções serão considerados:

I 8.8. I A natureza e a gravidade da infração cometida.

18.8.2 As peculiaridades do caso concreto.

18.8-3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

I 8.8.4 Os dalos que dela provierem para a detentora da ata.

18.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.

18.9 Os atos previstos como infiações âdministrativas na Lei no 14-133121, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n'12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

Rua Evaristo Camargo. n' 245 - Ccntro - CEP 86.125400 - Tamarana - PR | (43) 3398-f946
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autos, observados o rito procedimental e autoridâde competente definido na referida Lei (art.

159, da Lei n'14.133/21).

18.10 A personalidade jurídica da detentora da ata poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos nestâ ata ou píua provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora da atâ" observados. em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133/21).

l8.ll A gestora da ata deverii no prazo mrâximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep) e no Cadastro de lmpedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná. (Art. l6l, da Lei n'14.133/21).

18.12 As sanções de impedimento de licitar e contatar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. ló3 da Lei n' 14.133121.

18.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas

praticadas durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas

nos incisos 11 e lll do caput do âí. I 56 da Lei n" 14.13312021.

18.14 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadasÍo de reserva no registro de

preços que, convocados, não honraÍem o compromisso assurnido injustificadamente após

terem âssinâdo a ata-

19. CLAUSULA DECIMA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO

REGISTRADO

l9.l O registro do fomecedor poderá ser cancelado pelo órgão gerenciador quando o

fomecedor:

19. L I Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado.

19. I .2 Não retirâr a nota de empenho ou instÍumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração Municipal, sem justificativa aceita pelo órgão gerenciador.

Ru. Evaristo Crmrrgo, u" 2,15 - Centro - CEP 86.125-{m0 - T.mar.tro - PR | (43) Jl98-1946
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19.1.3 Sofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município de Tamarana

ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I 9.1 .4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 9.2.2.2.

I 9.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei n' 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão

fundamentad4 decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações

derivadas da atâ enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

19.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item l9.l será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

19.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

19.5 O cancelamento dos preços registrados podeÉ ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nâs seguintes hipóteses, desde

que devidamente comprovadas e justificadas:

I 9.5.1 Por razão de interesse público.

19.5.2 A pedido do fomecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força

maior, que impossibilite o cumprimento da ata de registro de preços.

19.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-

se superior ou inferior ao preço registrado.

I 9.6 Para a ocorrência do item 19. L I , será necessário que se respeite o devido processo legal,

a ampla defesa e o contrâditório, em especial com a abertura de processo administrativo e

sejam praticados os seguintes atos:

19.ó.1 Após o recebimento formal das obrigações descumpridas pelo fomecedor registrado,

deverá a Secretâria Municipal de Administração notificá-lo sob a intenção de excluí-lo da ata

de registro de preços, concedendo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévi4 caso queira.

19.6.2 Interposta ou não â defesa prévi4 a Secretaria Municipal de Administração avaliará e

decidirá sobre a exclusão do fornecedor.

19.6.3 Poderá a Secretariâ Municipal de Administração obter subsídios com os órgãos

participantes, órgãos não participantes, área técnica e Procuradoria.

Rua Evaristo Camrrgo. tr" 245 - Ccrtro - CEP 86.125$0 - Temerene - PR | (43) 3398-1946
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19.6.4 Emitida a decisão, caberá recurso de reconsideração no prazo de 03 (três) dias e o seu

processamento será realizado nos termos do que prescreve o art. 165 da Lei n' 14.133/2021.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA-DO CONTROLE E FISCALIZAÇÀO DA EXECUçÀO

20.1 Nos termos da legislação e do Decreto n." 11.246/2022 vigente serão designados

representântes para acompaúâr e fiscalizar â entrega do objeto contratual, anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinândo o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

20.1.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Detentora da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultânte

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus âgentes, em conformidade com legislação

vigente.

20.1.2 Ficarn designados para acompanhar a execução desta contrâtação os servidores:

Carlos Henrique Pereira

Suplentê: Vanessa Cristina Farias

20.2 Ficam atribuídos ao Fiscal da Ata de Registro de Preço:

20.2.1 Acompaúar a execução dâ ata, parâ que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas na ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração,

conforme as competências dehnidas na legislação municipal.

20-2.2 Ãnotat no histórico de gerenciamento da ata todas as oconências relacionadas à

execução da ata" com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados.

20.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da ata emitirá notificações

para a correção da execução da ata, determinando prazo para a correção.

20.2.4lnformar ao gestor da at4 em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competênci4 pârâ que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

20.2.5 No caso de ocorrênciÍrs que possam inviabilizar a execução dâ atâ nas datas aprazadas,

o fiscal da ata comunicará o fâto imediatamente ao gestor da ata.
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20.2.6 Comunicar ao gestor da ata, em tempo hábil, o término da ata sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorÍogação contratual.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DoS CASos oMISSos

21. I Os casos omissos serão decididos pela gestora da atA segundo as disposições contidas na

Lei n" 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Côdigo de Defesa do Consumidor - e noÍrnÍts e

princípios gerais dos contratos / atas de registro de preços.

Tamarana - PR, 02 de Outubro de 2025.

.^",i;

ípIo or TAMARANA

CONTRATANTE

LUZIA HARUE SUZUKAWA

Representante Legal

G)t-É

DIVINO DE OLIVEIRA RODRIGUES

EQUIPAMtrNTOS

CONTRATADO

DIYINO DE OLIVEIRA RODRIGUES

Representante Legal
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

22.1 Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desta ata, o Foro

Regional de Londrina - PR.

22.2 Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita

pelas partes, segue assinada em duas vias de igual teor e form4 para que produza os seus

efeitos de direito.
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EGO S DE SOUZA UNO

Municipal de Administração

.ft

FISCA IS:

Secretària Municipal de Administraçáo

Titular: Carlos Henrique Pereira

Supl€nte: Vanessa Cristina Farias
^j"\rp,-..-

Nome:

Nome: e"-S' fO
*", 4i,l,9ía- e+{ -o
nc, t5 {S rHl -c

Obs.: Assinaturas reíerentes à ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS N'363/2025, PREGAO

ELETRONICO N' 060/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 18/2025.

Setor de contratos: Jéssica da Silva Melo Gonçalves
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RELOMAX COM. E MANUTENÇÃO DE RELÓGIOS LTDA 
CNPJ: 13.173.591/0001-40 * INSCR. EST.: 256.312.150 

(47) 3330-3004 / 3330-3752 
www.relomax.com.br 

 

 
Governador Celso Ramos, 03 de fevereiro de 2026. 

 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS 

Sr. Dalmiro Lobo Filho – ADM/Compras 
  
 

 
Prezado Cliente, 

 
Encaminhamos, a seguir, o orçamento solicitado para aquisição do direito de 

uso do software para gestão e controle de ponto, bem como para contrato de 
manutenção preventiva e corretiva dos relógios de ponto.  

 
Qtde   TOTAL MENSAL R$ VALOR ANUAL R$ 

14 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA NOS RELÓGIOS DE 

PONTOS. 
3.500,00 42.000,00 

01 

DIREITO DE USO DO SISTEMA DE REGISTRO, 
APURAÇÃO DO PONTO, E INTEGRAÇÃO COM FOLHA 

DE PAGAMENTO, SECULLUM OFF-LINE, LICENÇA 
PARA ATÉ 400 FUNCIONÁRIOS. 

709,00 7.090,00 

  4.209,00 50.508,00 

TOTAL GERAL R$                                                                                                                 R$ 50.508,00 

FORMA DE PAGAMENTO 

VIA DEPÓSITO BANCÁRIO FIXO MENSALMENTE  
VALOR INTEGRAL EM ATÉ 1 X  

 

Observação: A Relomax presta serviços de manutenção preventiva e corretiva exclusivamente 
para equipamentos das marcas Topdata e Control iD; para equipamentos de outras marcas, será 
realizada apenas a manutenção preventiva e os procedimentos técnicos possíveis, não sendo de 
responsabilidade da Relomax o fornecimento ou a reposição de peças, de modo que, nos casos 

que demandem troca de componentes ou substituição do equipamento, os custos e a 
responsabilidade serão integralmente da contratante. Para todas as marcas, o contrato não 
contempla a placa MRP, sendo que, em caso de dano nesse componente, a substituição do 

equipamento ficará sob responsabilidade da contratante. 
 
 

Prazo de início de Atendimento: Após emissão do empenho. 
Validade da Proposta: Até 30 dias. 
Assistência Técnica: Local com técnicos treinados na fábrica. 
 
 

Informamos que estamos de acordo com a LGPD, e seus dados serão 
usados única e exclusivamente para atender sua solicitação. Colocamo-nos à 
sua disposição para esclarecimentos de quaisquer dúvidas que venham a 
surgir. 

 
Atenciosamente, 
 

Arthur Adiles Teske 
comercial@relomax.com.br 
(47) 3330-3004- WhatsApp 

http://www.relomax.com.br/
mailto:comercial@relomax.com.br


 

 

PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITAÇÃO 

 
 

 

AO  
FUNDO MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS  

   

   
  

Item  Descrição Qtde  Valor Mensal  
  

Valor Total 
(Anual)  

      
1  

  
 Manutenção Preventiva a cada 2 meses.  
  

     
12  
meses 

  
   R$ 3.920,00  

 

  
 R$ 47.040,00 

 

  
  

2  

  
Manutenção de sistema Secullum 4. Para 400 
colaboradores.  

  

     
12  
meses 

  
   R$ 1.090,00  

  
  R$ 13.080,00 

  

   
 
  

  
 
   

  
  

  
 

  
 
 
 
 
 
 
  
   

  
 

 

 

 

 

 

 

  

  

Item  Descritivo  Hora  Valor Total  

     
1  

  
 Manutenção Corretiva (valor por hora)  
  

     
1h  

  
   R$ 560,00  

Item  Descritivo TOPDATA  Valor Unitário  

     
1  

  
 Leitor Biométrico LFD  

  
    R$ 850,00  

     
2  

  
Conjunto Modulo Impressora Inner REP PLUS  

  
    R$ 1.100,00  

     
3  

  
Fonte chaveada 5V 1.A + 24V 1.2A  

  
    R$ 255,00  



 

Item  Descritivo HENRY  Valor Unitário  

     
1  

  
 Placa Principal Prisma  NP22  
  

  
    R$ 1.099,00  

     
2  

  
Leitor Biométrico da linha ADV   

  

  
    R$ 1.352,00  

    
3  

  
Impressora térmica prisma SF ADV   

  
    R$ 990,00  

     
4  

  
Fonte Universal   

  
     R$ 280,00  

  
  

  
Item  Descritivo EVO  Valor Unitário  

     
1  

  
 Placa Mãe Principal EVO 671  

  
    R$ 1.900,00  

     
2  

  
Leitor Biométrico EVO 671  

  
    R$ 690,00  

     
3  

  
Impressora Térmica EVO 671  

  
    R$ 1.090,00  

     
4  

  
Fonte Universal EVO 671  

  
     R$ 165,00  

     
5  

  
Display EVO 671  

  
    R$ 445,00  

  
 

Ite
m  

Descritivo CONTROL ID   Valor Unitário  

     
1  

  
 Fonte iDClass  
  

  
    R$ 320,00  

     
2  

  
Impressora iDClass  

  

  
    R$ 1.200,00  

    
3  

  
Biometria iDClass sem flat   

  
    R$ 900,00  

     
4  

  
Display iDClass  

  
     R$ 490,00  

 

 Curitiba,  13 de Fevereiro de 2026 
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